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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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PORTARIA Nº 101/2022 – GDG/CMA/IFAM, DE 24 DE MAIO DE 2022. 

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - CAMPUS MAUÉS 

(IFAM/CMA nomeado pela Portaria nº 1.169 – GR/IFAM/2017, de 23 de junho de 2017, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico Nº 059/2022 - DE/MAUES, de 24 

de maio de 2022; 

CONSIDERANDO o Artigo 3º, parágrafo único, da Resolução nº 64 

CONSUP/IFAM, de 24 de dezembro de 2017. 

 

 

R E S O L V E: 

 

I. HOMOLOGAR a escolha dos docentes conselheiros e discentes representantes 
de turmas eleitos pela comunidade acadêmica, conforme quadro abaixo: 

 

CONSELHEIROS 

Turma Docente Conselheiro  Discente Conselheiro Discente Suplente 

Administração 
Subsequente 

Iara Batista da Silva Elaira Taissa Tavares 
Taisa Yasmim 
Almeida Pereira 

Informática 
Subsequente 

Jairo Moura Dos Santos 
Elienne Cristhina Rebelo 
Alencar 

Luan Sharlon Michiles 
Góes 

Administração 
Proeja 

Kleber de Souza Miranda 
Hanna Priscila Ferreira 
Serrão 

Rosineide Costa de 
Souza 

  

II. Determinar à Coordenação de Gestão de Pessoas, fazer os procedimentos de praxe 

e demais providências que se fizerem necessárias. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
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